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	FORMULÁRIO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EFETIVO

Resolução Normativa nº 01/CUn/2009

	CAMPUS
	

	CENTRO
	

	DEPARTAMENTO
	

	CLASSE MAGISTÉRIO 
	

	REGIME DE TRABALHO
	

	NÚMERO DE VAGAS
	

	1 – ÁREA DE CONHECIMENTO DO CONCURSO
	

	2 – SUBÁREA DE CONHECIMENTO

(Ver § 1 e 2, artigo 7º)
	

	3 – ÁREAS AFINS
 (Ver § 3 e 4, artigo 7º)
	


	4 – PROGRAMA (mínimo 10 e máximo 20 itens)

1 – 

2 –

3 – 

4 – 

5 – 

6 – 

7 – 

8 – 

9 – 

10 – 

11 – 

12 – 

13 – 

14 – 

15 – 

16 – 

17 –
18 –  

19 –  

20 – 



	5 - PROVA PRÁTICA  (opcional – Ver artigo 47 e 48)






	6 – PROJETO DE ATIVIDADE ACADÊMICA (somente para os concursos em regime de tempo integral – Ver  item VII do Artigo 7º)

(   ) Ensino  

(   ) Pesquisa 

(   ) Extensão

Justificativa


	7 – JUSTIFICATIVA DO DEPARTAMENTO PARA A ABERTURA DO CONCURSO

Caso o concurso seja para professor equivalente, deve constar o nome do docente cuja vaga está em reposição.


	8 - APROVAÇÃO PELO COLEGIADO DO DEPARTAMENTO

DATA DA REUNIÃO: ______ / _______ / ________                                                Assinatura do Chefe do Departamento


	9 –  APROVAÇÃO PELO CONSELHO DA UNIDADE

DATA DA REUNIÃO: ______ / _______ / ________

Assinatura do Presidente do Conselho da Unidade 


	10 – ENCAMINHE-SE À PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

DATA: ______ / _______ / ________

Assinatura e Carimbo do Responsável




 











3. REQUISITOS ESPECIAIS NECESSÁRIOS À INSCRIÇÃO









































